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1. QUEM 

Equipe de Enfermagem.  

 

2. OBJETIVO 

Descrever o procedimento necessário para administração de medicamentos por via oral 
(VO) em pacientes pediátricos. 

 

3. MATERIAL 

• Equipamentos de proteção individual (EPI); 

• Rótulo para identificações de medicamentos; 

• Seringas ou copos descartáveis. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS  

• Conferir prescrição médica; 

• Checar os noves certos: Paciente certo, medicação certa, dose certa, via certa, horário 
certo, registro certo, ação certa, forma farmacêutica certa e monitoramento certo; 

• Apresentar-se ao paciente e acompanhante; 

• Verificar o nome completo e data de nascimento inscritos na pulseira de identificação 
com os dados do prontuário e confirmação verbal do paciente e/ou acompanhante; 

• Explicar o procedimento a ser realizado e sua finalidade a criança e/ou ao 
acompanhante; 

• Perguntar se existe alguma alergia medicamentosa; 

• Higienizar as mãos; 

• Paramentar-se utilizando os equipamentos de proteção individual; 

• Reunir os materiais;  

• Colocar o rótulo no recipiente (copo ou seringa); 

• Colocar o medicamento no recipiente; 

• Colocar o paciente em uma posição que favoreça a deglutição (sentado, semi-sentado ou 
reclinado no colo do acompanhante); 

• Administrar a medicação. Em crianças menores, colocar a seringa gentilmente na boca 
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da criança e ofertar o medicamento em pequena quantidade de cada vez. Nas crianças 
maiores, entregar o medicamento e um copo com água e observar a deglutição; 

 Certificar-se que o paciente deglutiu o medicamento; 

 Recolher os materiais utilizados; 

 Deixar a criança em posição confortável, adequada e segura; 

 Descartar de forma adequada os materiais utilizados durante o procedimento; 

 Retirar EPI’s; 

 Higienizar as mãos; 

 Proceder as anotações de enfermagem no prontuário da criança. 
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